
TJ-SP anula isenção tributária em troca de adoção de animais

A concessão de qualquer isenção só pode se dar mediante lei específica, sendo vedado ao Poder
Legislativo conferir ao chefe do Executivo a prerrogativa extraordinária de dispor, normativamente,
sobre tais categorias temáticas.

Reprodução

ReproduçãoTJ-SP anula lei de isenção tributária em troca de adoção de animais abandonados

Assim entendeu o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo ao anular uma lei de Registro, de
iniciativa parlamentar, que autorizava a prefeitura a conceder isenção de tributos municipais, como
IPTU e ISS, a pessoas físicas ou jurídicas que adotassem animais.

Ao propor a ADI, a Prefeitura de Registro alegou afronta aos princípios da separação dos poderes,
da legalidade tributária estrita, da razoabilidade, proporcionalidade e igualdade, além de atentar contra a
autonomia financeira do município. Por unanimidade, o colegiado julgou a ação procedente.

Conforme o relator, desembargador Décio Notarangeli, trata-se de lei específica que define o
beneficiário e os requisitos para a concessão e manutenção da isenção de tributos. Ficaria, porém, a
critério do Executivo a definição de quantos e quais tributos seriam objeto da isenção e a extensão da
renúncia fiscal, o que deveria ser feito por decreto em até 60 dias.

"Está claro, pois, que a referida lei padece de inconstitucionalidade pela abdicação, pelo Poder
Legislativo, de sua competência institucional em favor do Poder Executivo, o que atenta contra a
separação de poderes e a reserva legal estrita em matéria tributária", explicou o magistrado, destacando
que a isenção tributária não poderia ser concedida por meio de decreto do prefeito.

Para Notarangeli, sem a completa definição dos elementos da isenção fiscal, não seria possível nem
afirmar se o benefício era, ou não, desproporcional: "Como é fácil de perceber, um desconto de 3% no
IPTU, costumeiramente concedido como estímulo para a quitação do tributo à vista em uma única
parcela, não se equipara a isenção de 75% ao contribuinte adotante".

O relator também afirmou que a lei impôs diretrizes ao Poder Executivo e a seus órgãos, como o centro
de controle de zoonoses e os canis públicos, em ofensa à competência de auto-organização

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 22/08/2022



administrativa do município. Além disso, ele disse que a norma não foi antecedida de estimativa de
impacto orçamentário e financeiro, como determina o artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

"Não consta que o projeto de renúncia fiscal tenha sido acompanhado de estimativa de impacto
orçamentário, apesar de a questão ter sido suscitada antes da votação que derrubou o veto integral do
prefeito. Nada obstante louvável a iniciativa parlamentar de incentivar a adoção responsável de animais
abandonados, a Lei 2.000/2021, do município de Registro, padece de vício insanável de
inconstitucionalidade", concluiu.
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/isencao-animais-resgatados.pdf

